
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DESÃO PAULO

PORTARIA N° 3.463, DE 22 DE SETEMBRO DE 2015.

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL EM EXERCÍCIO DA

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E A PRESIDENTE DA CPPD

DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO. CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO,

no uso de suas atribuições legais delegadas pela Portaria n° 4.072 de 18/08/2014, e considerando

o estabelecido na Lei n° 12.772, de 28/12/2012, na Resolução IFSP n. 131. 04/11/2014. e os

Pareceres das Comissões Especiais de Avaliação para concessão de Reconhecimento de Saberes

e Competências, RESOLVEM:

CONCEDER RECONHECIMENTO DE SABERES E COMPETÊNCIAS

(RSC) ao(s) servidor(es) abaixo relacionado(s), ocupante(s) do cargo de Professor do Ensino

Básico, Técnico e Tecnológico, conforme segue:

PROCESSO SERVIDOR S1APE CÂMPIS
NÍVEL

RSC
A PARTIR DE

23316.000112

/2015-05
CARLOS EDUARDO TOFOLIS 2168740

Campos do

Jordão
RSC-III 15/09/2014

23440.000078

/2015-35
CHARLES DE SOUZA SILVA 1915078

Presidente

Epitácio
RSC-I 01/12/2014

23434.000133

/2015-76
HÉLIO FERNANDO GOMES

MAZIVIERO
2168523 Matão R5C-III 29/09/2014

23440.000180

/2015-31
IRANDO ALVES MARTINS NETO 2245179

Presidente

Epitácio
RSC-III 10/08/2015

23427.000142

/2015-56
JOSIMEIRE MAXIMIANO DOS SANTOS 2066579 Araraquara RSC-III 16/09/2013

23436.000098

/2015-75
MARCELWU 1938341 São Paulo RSC-III 01/03/2013

23308000103/

2015-13
MÁRCIA PEREIRA 2616931 Guarulhos RSC-III 29/01/2014




